
DECRETO  Nº. 2.589, DE 30 DE SETEMBRO DE 2010. 

“RegulamentaRegulamenta  oo  CapítuloCapítulo  IIIIII  dodo  CódigoCódigo  TributárioTributário  dodo  
MunicípioMunicípio  dede  IrapuãIrapuã  (Lei(Lei  ComplementarComplementar  02/2003,02/2003,  dede  
dezembrodezembro  dede  2003),2003),  queque  dispõedispõe  sobresobre  oo  ImpostoImposto  SobreSobre  
ServiçosServiços  dede  QualquerQualquer  NaturezaNatureza  ––  ISSQN,ISSQN,  ee  dispõedispõe  sobresobre  aa  
instituiçãoinstituição  ee  obrigatoriedadeobrigatoriedade  dada  NotaNota  FiscalFiscal  EletrônicaEletrônica  dede  
Serviços,Serviços,  dada  DeclaraçãoDeclaração  MensalMensal  EletrônicaEletrônica  dede  prestadoresprestadores  
ee  tomadorestomadores  dede  serviços,serviços,  comcom  pertinênciapertinência  aoao  lançamentolançamento  ee  
cobrançacobrança  dodo  referidoreferido  tributo,tributo,  ee  dispõedispõe  sobresobre  outrasoutras  
providênciasprovidências”. 

Pe. OSWALDO ALFREDO PINTO, Prefeito Municipal de Irapuã, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas,

CONSIDERANDO,CONSIDERANDO,  aa  necessidadenecessidade  dede  regulamentaçãoregulamentação  dede  dispositivosdispositivos  dodo  
CódigoCódigo  TributárioTributário  dodo  MunicípioMunicípio  (LC(LC  n°n°  02/2003)02/2003)  referentesreferentes  aoao  ImpostoImposto  SobreSobre  
ServiçosServiços  dede  QualquerQualquer  NaturezaNatureza  ––  ISSQN;ISSQN;

CONSIDERANDO,CONSIDERANDO,  queque  oo  PoderPoder  PúblicoPúblico  devedeve  adotaradotar  medidasmedidas  tendentestendentes  àà  
simplificaçãosimplificação  ee  modernizaçãomodernização  dada  ordemordem  tributária,tributária,  promovendo,promovendo,  inclusive,inclusive,  aa  
reduçãoredução  dede  custoscustos  nono  cumprimentocumprimento  dasdas  obrigaçõesobrigações  fiscais;fiscais;

CONSIDERANDO,CONSIDERANDO,  ainda,ainda,  aa  necessidadenecessidade  dede  implementaçãoimplementação  pelapela  
AdministraçãoAdministração  Municipal,Municipal,  dede  mecanismosmecanismos  eficazeseficazes  nono  combatecombate  àà  evasãoevasão  fiscal.fiscal.

DD  EE  CC  RR  EE  TT  A:A:

Art.Art.  1º1º  --  FicaFica  estabelecidoestabelecido  ee  estruturado,estruturado,  nosnos  termostermos  destedeste  Decreto,Decreto,  oo  
sistemasistema  municipalmunicipal  dede  controlecontrole  ee  acompanhamentoacompanhamento  dada  fiscalização,fiscalização,  lançamentolançamento  ee  
arrecadaçãoarrecadação  dodo  ImpostoImposto  SobreSobre  ServiçosServiços  dede  QualquerQualquer  NaturezaNatureza  ––  ISSQN.ISSQN.

PARÁGRAFOPARÁGRAFO  ÚNICOÚNICO  --  ParaPara  osos  finsfins  dodo  dispostodisposto  nesteneste  artigoartigo  ficamficam  
instituídasinstituídas  ee  serãoserão  exigidasexigidas  dosdos  prestadoresprestadores  dede  serviços,serviços,  nana  formaforma  destedeste  



regulamento:regulamento:

II  ––  notanota  FiscalFiscal  EletrônicaEletrônica  dede  Serviços;Serviços;

IIII  ––  declaraçãodeclaração  EletrônicaEletrônica  dede  Serviços;Serviços;

IIIIII  ––  guiaguia  EletrônicaEletrônica  dede  Recolhimento;Recolhimento;

IVIV  ––  livroslivros  FiscaisFiscais  específicos.específicos.

CAPÍTULOCAPÍTULO  II

DODO  CONTRIBUINTECONTRIBUINTE  EE  DODO  SUBSTITUTOSUBSTITUTO  OUOU  RESPONSÁVELRESPONSÁVEL  
TRIBUTÁRIOTRIBUTÁRIO

Art.Art.  2º2º  --  OO  sujeitosujeito  passivopassivo  dodo  ImpostoImposto  SobreSobre  ServiçosServiços  dede  QualquerQualquer  
NaturezaNatureza  ––  ISSQN,ISSQN,  bembem  comocomo  osos  tomadorestomadores  ee  intermediáriosintermediários  dede  serviços,serviços,  inscritosinscritos  
ouou  nãonão  nono  CadastroCadastro  dede  ContribuintesContribuintes  MobiliáriosMobiliários  dodo  MunicípioMunicípio  dede  Irapuã,Irapuã,  ficamficam  
obrigadosobrigados  aa  apresentarapresentar  DeclaraçãoDeclaração  dodo  movimentomovimento  econômico-financeiro,econômico-financeiro,  intituladaintitulada  
dede  DeclaraçãoDeclaração  MensalMensal  dosdos  ServiçosServiços  (DMS),(DMS),  nana  forma,forma,  prazo,prazo,  ee  demaisdemais  condiçõescondições  
estabelecidasestabelecidas  pelopelo  CódigoCódigo  TributárioTributário  Municipal,Municipal,  porpor  esteeste  DecretoDecreto  ee  pelaspelas  
ResoluçõesResoluções  emitidasemitidas  pelopelo  SetorSetor  dede  TributaçãoTributação  dodo  MunicípioMunicípio  dede  Irapuã.Irapuã.

Art.Art.  3º3º  --  SãoSão  responsáveisresponsáveis  tributáriostributários  pelapela  retençãoretenção  ee  pelopelo  recolhimentorecolhimento  dodo  
ISSQNISSQN  (Imposto(Imposto  SobreSobre  ServiçosServiços  dede  QualquerQualquer  Natureza),Natureza),  nosnos  termostermos  dosdos  artigosartigos  56,56,  
60,60,  6262  ee  6464  dada  LeiLei  ComplementarComplementar  nº.nº.  02/2003,02/2003,  asas  pessoaspessoas  físicasfísicas  ee  jurídicasjurídicas  dede  
direitodireito  privadoprivado  ee  público,público,  compreendendocompreendendo  estas,estas,  todastodas  asas  entidadesentidades  dada  
AdministraçãoAdministração  PúblicaPública  DiretaDireta  ee  Indireta,Indireta,  dede  qualquerqualquer  dosdos  PoderesPoderes  dada  União,União,  dosdos  
Estados,Estados,  dosdos  MunicípiosMunicípios  ee  dodo  DistritoDistrito  Federal,Federal,  queque  contratemcontratem  ouou  utilizemutilizem  osos  
serviçosserviços  dede  pessoaspessoas  físicasfísicas  ouou  jurídicasjurídicas  cadastradascadastradas  ouou  nãonão  nesteneste  Município,Município,  ee  
queque  tenhamtenham  atividadesatividades  elencadaselencadas  nana  ListaLista  dede  ServiçoServiço  dede  queque  tratatrata  oo  artigoartigo  57,57,  
anexoanexo  II,II,  comcom  aa  redaçãoredação  dadadada  pelapela  LeiLei  ComplementarComplementar  02/2003,02/2003,  asas  quaisquais  ficamficam  
obrigadasobrigadas  aa  apresentaremapresentarem  àà  CentralCentral  dodo  ISSQN,ISSQN,  informaçõesinformações  fiscaisfiscais  sobresobre  osos  
serviçosserviços  dede  qualquerqualquer  natureza,natureza,  dede  competênciacompetência  tributáriatributária  dodo  MunicípioMunicípio  dede  Irapuã.Irapuã.

§§  1º1º  --  OO  reconhecimentoreconhecimento  dede  imunidade,imunidade,  aa  concessãoconcessão  dede  isençãoisenção  ouou  



estabelecimentoestabelecimento  dede  regimeregime  diferenciadodiferenciado  parapara  oo  pagamentopagamento  dodo  referidoreferido  impostoimposto  nãonão  
afastaafasta  aa  obrigatoriedadeobrigatoriedade  dede  cumprimentocumprimento  integralintegral  dodo  dispostodisposto  nono  caputcaput  destedeste  
artigo.artigo.

§§  2º2º  --  OsOs  responsáveisresponsáveis  legaislegais  ee  contábeiscontábeis  dede  todastodas  asas  pessoaspessoas  jurídicasjurídicas  
mencionadasmencionadas  deverãodeverão  efetuarefetuar  osos  seusseus  cadastroscadastros  atravésatravés  dodo  endereçoendereço  eletrônicoeletrônico  
www.irapua.sp.gov.brwww.irapua.sp.gov.br  parapara  autorizaçãoautorização  ee  liberaçãoliberação  dede  senhasenha  eletrônicaeletrônica  dede  acessoacesso  
aoao  sistema.sistema.

§§  3º3º  --  OO  valorvalor  dodo  impostoimposto  aa  serser  retidoretido  pelopelo  responsávelresponsável  tributário,tributário,  referentereferente  
aoao  prestadorprestador  dodo  serviço,serviço,  seráserá  calculadocalculado  conformeconforme  oo  artigoartigo  68,68,  ee  nana  formaforma  dodo  artigoartigo  
6464  dada  LeiLei  ComplementarComplementar  nº.nº.  02/200302/2003  (CTM).(CTM).

§§  4º4º  --  AA  retençãoretenção  deverádeverá  ocorrerocorrer  nono  atoato  dodo  pagamentopagamento  dada  prestaçãoprestação  dodo  
serviço,serviço,  fazendo-sefazendo-se  oo  recolhimentorecolhimento  aosaos  cofrescofres  dada  FazendaFazenda  PúblicaPública  Municipal,Municipal,  atéaté  oo  
diadia  2525  (vinte(vinte  ee  cinco)cinco)  dodo  mêsmês  subseqüentesubseqüente  aoao  fatofato  gerador.gerador.

§§  5º5º  --  ParaPara  efeitoefeito  dede  retençãoretenção  dodo  impostoimposto  dede  queque  tratatrata  oo  caputcaput  destedeste  artigo,artigo,  
deverãodeverão  serser  observadosobservados  osos  termostermos  dodo  artigoartigo  58,58,  dada  LeiLei  ComplementarComplementar  nºnº  02/2003,02/2003,  
queque  identificaidentifica  osos  casoscasos  dede  nãonão  incidência,incidência,  comcom  relaçãorelação  aosaos  prestadoresprestadores  dede  
serviços.serviços.

§§  6º6º  --  OsOs  responsáveisresponsáveis  tributáriostributários  aa  queque  sese  refererefere  esteeste  artigoartigo  fornecerão,fornecerão,  
aosaos  prestadoresprestadores  dede  serviços,serviços,  reciborecibo  dodo  impostoimposto  retidoretido  nana  fonte.fonte.  

§§  7º7º  --  QuandoQuando  oo  serviçoserviço  forfor  prestadoprestado  porpor  umum  responsávelresponsável  tributáriotributário  aa  outrooutro  
responsávelresponsável  tributário,tributário,  oo  impostoimposto  deverádeverá  serser  retidoretido  pelopelo  tomadortomador  dodo  serviço.serviço.

Art.Art.  4º4º  --  OsOs  EstabelecimentosEstabelecimentos  bancáriosbancários  ee  demaisdemais  instituiçõesinstituições  financeiras,financeiras,  
autorizadasautorizadas  aa  funcionarfuncionar  pelopelo  BancoBanco  CentralCentral  dodo  Brasil,Brasil,  estabelecidosestabelecidos  nono  MunicípioMunicípio  
dede  Irapuã/SP,Irapuã/SP,  deverãodeverão  apresentarapresentar  mensalmente,mensalmente,  aoao  fiscofisco  Municipal,Municipal,  asas  
informaçõesinformações  fiscaisfiscais  sobresobre  osos  serviçosserviços  prestados,prestados,  concernentesconcernentes  asas  contascontas  dede  
resultadoresultado  credorascredoras  correspondentescorrespondentes  aoao  grupogrupo  7.0.0.00.00.97.0.0.00.00.9  dodo  PlanoPlano  ContábilContábil  dasdas  
InstituiçõesInstituições  dodo  SistemaSistema  FinanceiroFinanceiro  NacionalNacional  ––  COSIF,COSIF,  atravésatravés  dodo  aplicativoaplicativo  
disponibilizadodisponibilizado  nono  endereçoendereço  eletrônicoeletrônico  oficialoficial  dodo  Município,Município,  emem  consonânciaconsonância  comcom  aa  

http://www.irapua.sp.gov.br/


LeiLei  ComplementarComplementar  numeronumero  02/2003.02/2003.

PARÁGRAFOPARÁGRAFO  ÚNICO.ÚNICO.  OO  dispostodisposto  nesteneste  artigoartigo  nãonão  excluiexclui  aa  obrigaçãoobrigação  dada  
apresentação,apresentação,  aoao  FiscoFisco  Municipal,Municipal,  dasdas  informaçõesinformações  fiscaisfiscais  sobresobre  osos  serviçosserviços  
tomados,tomados,  bembem  comocomo  dasdas  operaçõesoperações  dede  arrendamentoarrendamento  mercantilmercantil  ––  leasingleasing  
financeiro.financeiro.

Art.Art.  5º5º  --  OO  responsávelresponsável  tributáriotributário  deverá,deverá,  atéaté  oo  diadia  1010  (dez)(dez)  dodo  mêsmês  
subseqüentesubseqüente  àqueleàquele  emem  queque  ocorreuocorreu  aa  prestaçãoprestação  dodo  serviço,serviço,  apresentarapresentar  aa  
declaraçãodeclaração  dosdos  serviçosserviços  referidosreferidos  nono  artigoartigo  anterior.anterior.    

Art.Art.  6º6º  --  AA  retençãoretenção  dodo  ISSQNISSQN  abrange,abrange,  nosnos  termostermos  dodo  artigoartigo  2º2º  destedeste  
Decreto,Decreto,  quandoquando  osos  serviçosserviços  foremforem  executadosexecutados  porpor  pessoaspessoas  físicasfísicas  ouou  jurídicasjurídicas  
cadastradascadastradas  ouou  nãonão  nesteneste  município,município,  parapara  asas  seguintesseguintes  atividades,atividades,  específicasespecíficas  ouou  
assemelhadas:assemelhadas:  

II  ––  abateabate  dede  avesaves  ee  suínos;suínos;

IIII  ––  agênciaagência  dodo  correiocorreio  ee  suassuas  franquias;franquias;

IIIIII  ––  agênciasagências  ee  lojaslojas  concessionáriasconcessionárias  dede  veículos,veículos,  motocicletas,motocicletas,  tratores,tratores,  
máquinasmáquinas  ee  implementosimplementos  agrícolas;agrícolas;

IVIV  ––  agênciasagências  dede  propagandapropaganda  ee  marketing;marketing;

VV  ––  armazénsarmazéns  ee  silossilos  emem  geral;geral;

VIVI  ––  bancos,bancos,  lotéricaslotéricas  ee  demaisdemais  entidadesentidades  financeiras;financeiras;
  
VIIVII  ––  cartórios;cartórios;

VIIIVIII  ––  companhiascompanhias  dede  aviação;aviação;

IXIX  ––  condomínios;condomínios;

XX  ––  conselhosconselhos  regionais,regionais,  sindicatossindicatos  dede  classe,classe,  associaçõesassociações  ee  clubesclubes  



recreativos;recreativos;

XIXI  ––  cooperativas;cooperativas;

XIIXII  ––  destilariasdestilarias  ee  usinasusinas  dede  álcoolálcool  ee  açúcar;açúcar;

XIIIXIII  ––  empresasempresas  administradorasadministradoras  dede  consórcios;consórcios;

XIVXIV  ––  empresasempresas  atacadistasatacadistas  ee  distribuidoras;distribuidoras;

XVXV  ––  empresasempresas  comerciaiscomerciais  e/oue/ou  industriaisindustriais  dede  qualquerqualquer  ramoramo  dede  
atividade;atividade;

XVIXVI  ––  empresasempresas  concessionáriasconcessionárias  dosdos  serviçosserviços  dede  energiaenergia  elétrica;elétrica;

XVIIXVII  ––  empresasempresas  construtoras,construtoras,  incorporadorasincorporadoras  ee  empreiteiras;empreiteiras;

XVIIIXVIII  ––  empresasempresas  ouou  concessionáriasconcessionárias  dede  saneamentosaneamento  básico;básico;

XIXXIX  ––  empresasempresas  corretorascorretoras  dede  títulos,títulos,  valoresvalores  mobiliáriosmobiliários  ee  dede  câmbio;câmbio;

XXXX  ––  empresasempresas  dede  comunicações,comunicações,  radiodifusão,radiodifusão,  jornais,jornais,  televisãotelevisão  ee  meiosmeios  
magnéticos;magnéticos;

XXIXXI  ––  empresasempresas  dede  sociedadessociedades  dede  créditos,créditos,  investimentosinvestimentos  ee  
financiamentos,financiamentos,  créditoscréditos  imobiliários,imobiliários,  poupançapoupança  ee  empréstimos;empréstimos;

XXIIXXII  ––  empresasempresas  dede  transportestransportes  aéreo,aéreo,  ferroviário,ferroviário,  marítimo,marítimo,  fluvialfluvial  ee  
terrestre,terrestre,  dede  cargas,cargas,  dede  passageirospassageiros  ee  dede  trabalhadorestrabalhadores  rurais;rurais;

XXIIIXXIII  ––  empresasempresas  distribuidorasdistribuidoras  ee  transportadorastransportadoras  dede  derivadosderivados  dede  
petróleo;petróleo;

XXIVXXIV  ––  empresasempresas  dodo  ramoramo  agropastorilagropastoril  ee  agroindustrial;agroindustrial;



XXVXXV  ––  indústriasindústrias  ee  comérciocomércio  emem  geral;geral;

XXVIXXVI  ––  empresasempresas  dodo  ramoramo  dede  alimentação;alimentação;

XXVIIXXVII  ––  empresasempresas  dodo  ramoramo  dede  bebidas;bebidas;

XXVIIIXXVIII  ––  empresasempresas  dosdos  serviçosserviços  dede  captação,captação,  tratamentotratamento  ee  distribuiçãodistribuição  dede  
água;água;

XXIXXXIX  ––  empresasempresas  dosdos  serviçosserviços  dede  telefonia;telefonia;  

XXXXXX  ––  empresasempresas  dosdos  serviçosserviços  dede  telecomunicações;telecomunicações;

XXXIXXXI  ––  empresasempresas  dosdos  serviçosserviços  dede  transmissãotransmissão  dede  energiaenergia  elétrica;elétrica;

XXXIIXXXII  ––  empresasempresas  importadorasimportadoras  ee  exportadoras;exportadoras;

XXXIIIXXXIII  ––  empresasempresas  queque  atuamatuam  nono  ramoramo  dada  informática,informática,  telefonia,telefonia,  dede  
internetinternet  viavia  rádio;rádio;

XXXIIIVXXXIIIV  ––  empresasempresas  queque  exploremexplorem  serviçosserviços  dede  planosplanos  dede  saúdesaúde  dede  gruposgrupos  
ouou  convênios,convênios,  dede  assistênciaassistência  funerária,funerária,  médica,médica,  odontológicaodontológica  ee  hospitalar;hospitalar;

XXXVXXXV  ––  estabelecimentosestabelecimentos  ee  instituiçõesinstituições  dede  ensino;ensino;

XXXVIXXXVI  --  entidadesentidades  dada  administraçãoadministração  públicapública  direta,direta,  indiretaindireta  funcionalfuncional  ouou  
fundacional,fundacional,  autarquias,autarquias,  dede  qualquerqualquer  dosdos  poderespoderes  dodo  EstadoEstado  e/oue/ou  União;União;

XXXVIIXXXVII  ––  fábricafábrica  ee  comérciocomércio  dede  borracha;borracha;

XXXVIIIXXXVIII  ––  fábricafábrica  ee  comérciocomércio  dede  móveis;móveis;

XXXIXXXXIX  ––  fábricafábrica  dede  produtosprodutos  dede  carne;carne;

XLXL  ––  frigorífico;frigorífico;



XLIXLI  ––  hotéis,hotéis,  motéis,motéis,  pousadas,pousadas,  pensões,pensões,  lavanderiaslavanderias  ee  quaisquerquaisquer  outrosoutros  
estabelecimentosestabelecimentos  hoteleiros;hoteleiros;

XLIIXLII  ––  hospitaishospitais  ee  clínicasclínicas  privadas;privadas;

XLIIIXLIII  ––  indústriasindústrias  ee  usinasusinas  dede  processamentoprocessamento  emem  geral;geral;

XLIVXLIV  ––  mercados,mercados,  supermercadossupermercados  ee  hipermercados;hipermercados;

XLVXLV  ––  operadorasoperadoras  ee  agênciasagências  dede  viagens,viagens,  turismo,turismo,  atrativosatrativos  turísticosturísticos  ee  
outrasoutras  atividadesatividades  relacionadasrelacionadas  aoao  lazer;lazer;

XLVIXLVI  ––  seguradoras;seguradoras;

XLVIIXLVII  ––  shoppingshopping  centers;centers;  

PARÁGRAFOPARÁGRAFO  ÚNICO.ÚNICO.  OsOs  responsáveisresponsáveis  tributáriostributários  aa  queque  sese  refererefere  oo  
“caput”“caput”  destedeste  artigo,artigo,  deverão,deverão,  atéaté  oo  diadia  1010  (dez)(dez)  dodo  segundosegundo  semestresemestre  dodo  exercícioexercício  
contábil,contábil,  entregarentregar  cópiacópia  dada  DIPJDIPJ  (Declaração(Declaração  dede  InformaçõesInformações  Econômico-FiscaisEconômico-Fiscais  
dada  PessoaPessoa  Jurídica),Jurídica),  referentereferente  aoao  exercícioexercício  anterior.anterior.

Art.Art.  7º7º  --  SãoSão  definidosdefinidos  comocomo  responsáveisresponsáveis  tributáriostributários  ee  solidáriossolidários  pelopelo  
recolhimentorecolhimento  dodo  ImpostoImposto  SobreSobre  ServiçosServiços  dede  QualquerQualquer  NaturezaNatureza  ––  ISSQN:ISSQN:

II  ––  aquelesaqueles  queque  permitirempermitirem  emem  seusseus  estabelecimentosestabelecimentos  ouou  domicílio,domicílio,  
exploraçãoexploração  dede  atividadeatividade  tributáveltributável  semsem  estarestar  oo  prestadorprestador  dede  serviçoserviço  inscritoinscrito  nono  
órgãoórgão  fiscalfiscal  competente,competente,  pelopelo  impostoimposto  devidodevido  sobresobre  essaessa  atividade;atividade;

IIII  ––  aquelesaqueles  queque  efetuaremefetuarem  pagamentospagamentos  dede  serviçosserviços  aa  empresasempresas  ouou  
profissionaisprofissionais  autônomosautônomos  nãonão  cadastradoscadastrados  ouou  emem  situaçãosituação  irregularirregular  juntojunto  aoao  
CadastroCadastro  dede  ContribuintesContribuintes  dodo  ISSQNISSQN  dodo  MunicípioMunicípio  quantoquanto  aoao  impostoimposto  cabívelcabível  nasnas  
operações;operações;

IIIIII  ––  aquelesaqueles  queque  utilizaremutilizarem  serviçosserviços  dede  terceiros,terceiros,  pelopelo  impostoimposto  incidenteincidente  



sobresobre  asas  operações,operações,  sese  nãonão  exigiremexigirem  dosdos  prestadoresprestadores  documentodocumento  fiscalfiscal  idôneo;idôneo;

IVIV  ––  aquelesaqueles  queque  utilizaremutilizarem  serviçosserviços  dede  profissionaisprofissionais  autônomos,autônomos,  pelopelo  
impostoimposto  incidenteincidente  sobresobre  asas  operações,operações,  sese  nãonão  exigiremexigirem  dosdos  prestadoresprestadores  provaprova  dede  
quitaçãoquitação  fiscalfiscal  ouou  dede  inscrição,inscrição,  nono  casocaso  dede  seremserem  isentos;isentos;

VV  ––  osos  proprietáriosproprietários  dede  imóveis,imóveis,  pelopelo  impostoimposto  incidenteincidente  sobresobre  osos  serviçosserviços  
dede  diversõesdiversões  públicas,públicas,  prestadosprestados  porpor  terceirosterceiros  emem  locaislocais  dede  suasua  propriedade;propriedade;

VIVI  ––  osos  construtores,construtores,  osos  empreiteirosempreiteiros  ouou  quaisquerquaisquer  outrosoutros  contratantescontratantes  dede  
obrasobras  dede  construçãoconstrução  civil;civil;

VIIVII  ––  osos  titularestitulares  dede  direitosdireitos  sobresobre  prédiosprédios  ouou  osos  contratantescontratantes  dede  obrasobras  ee  
serviços,serviços,  sese  nãonão  identificaremidentificarem  osos  construtoresconstrutores  ouou  osos  empreiteirosempreiteiros  dede  construção,construção,  
reforma,reforma,  reparação,reparação,  acréscimosacréscimos  dessesdesses  bens,bens,  pelopelo  impostoimposto  devidodevido  pelospelos  referidosreferidos  
construtoresconstrutores  ouou  empreiteiros;empreiteiros;

VIIIVIII  ––  asas  demaisdemais  pessoaspessoas  queque  aa  leilei  assimassim  especificar.especificar.

ParágrafoParágrafo  ÚnicoÚnico  --  AA  responsabilidaderesponsabilidade  dede  queque  tratatrata  esteeste  artigoartigo  seráserá  
satisfeitasatisfeita  mediantemediante  pagamentopagamento  dodo  impostoimposto  devido,devido,  conformeconforme  alíquotasalíquotas  fixadasfixadas  pelopelo  
artigoartigo  57,57,  dada  LeiLei  ComplementarComplementar  nº.nº.  02/2003.02/2003.

Art.Art.  8º8º  --  AA  responsabilidaderesponsabilidade  previstaprevista  nesteneste  DecretoDecreto  éé  imputadaimputada  aa  todastodas  asas  
pessoaspessoas  físicasfísicas  ee  jurídicas,jurídicas,  aindaainda  queque  alcançadasalcançadas  porpor  imunidadeimunidade  ouou  porpor  isençãoisenção  
tributária.tributária.

CAPÍTULOCAPÍTULO  IIII

DoDo  RecadastramentoRecadastramento

SEÇÃOSEÇÃO  II

DADA  SubstituiçãoSubstituição



Art.Art.  9º9º  --  AA  substituiçãosubstituição  dasdas  notasnotas  fiscaisfiscais  antigasantigas  (os(os  talonários)talonários)  pelapela  NotaNota  
FiscalFiscal  EletrônicaEletrônica  dede  ServiçosServiços  (NFS-e)(NFS-e)  serãoserão  realizadasrealizadas  aa  partirpartir  dada  datadata  destedeste  
DecretoDecreto  atéaté  11  dede  dezembrodezembro  dede  2010,2010,  mediantemediante  apresentaçãoapresentação  pelopelo  contribuintecontribuinte  àà  
Prefeitura,Prefeitura,  dodo  LivroLivro  dede  RegistroRegistro  dede  PrestaçãoPrestação  dede  Serviços,Serviços,  ee  ainda:ainda:

II  ––  dosdos  talonáriostalonários  dede  notasnotas  fiscaisfiscais  dede  prestaçãoprestação  dede  serviçosserviços  dosdos  últimosúltimos  
cincocinco  (5)(5)  anos,anos,  utilizadosutilizados  ouou  não,não,  ouou  nana  datadata  dada  constituiçãoconstituição  dada  empresaempresa  sese  estaesta  
contarcontar  comcom  menosmenos  dede  cincocinco  (5)(5)  anos;anos;

IIII  ––  osos  talõestalões  dede  notasnotas  fiscaisfiscais  conjugadasconjugadas  (ISSQN/ICMS);(ISSQN/ICMS);  

IIIIII  ––  cópiacópia  dada  DECADECA  municipal;municipal;

IVIV  ––  cópiascópias  dodo  CPFCPF  ee  dodo  RGRG  dosdos  sócios;sócios;  

VV  ––  cópiacópia  dodo  cartãocartão  dede  inscriçãoinscrição  nono  CNPJ;CNPJ;

VIVI  ––  cópiacópia  dodo  contratocontrato  socialsocial  ee  alteraçõesalterações  ouou  contratocontrato  socialsocial  consolidado;consolidado;

VIIVII  ––  comprovantecomprovante  dede  endereçoendereço  dada  empresa;empresa;

VIIIVIII  ––  cópiacópia  dodo  alvaráalvará  dede  funcionamentofuncionamento  dodo  estabelecimento.estabelecimento.

§§  1º1º  --  AsAs  pessoaspessoas  físicasfísicas  ee  jurídicasjurídicas  queque  sese  enquadraremenquadrarem  nana  condiçãocondição  dede  
contribuintecontribuinte  ouou  responsávelresponsável  tributário,tributário,  estasestas  nana  pessoapessoa  dede  seusseus  representantesrepresentantes  
legais,legais,  bastandobastando  parapara  tanto,tanto,  aa  entregaentrega  dada  correspondênciacorrespondência  nono  endereçoendereço  dada  matrizmatriz  
ee  aquelasaquelas  emem  seuseu  endereçoendereço  residencial,residencial,  serãoserão  notificadanotificada  parapara  entregarentregar  nono  
departamentodepartamento  dede  ISSQNISSQN  dada  Prefeitura,Prefeitura,  nono  prazoprazo  indicadoindicado  parágrafoparágrafo  anterior,anterior,  aa  
documentaçãodocumentação  discriminadadiscriminada  nono  referidoreferido  dispositivodispositivo  legal,legal,  preferencialmentepreferencialmente  nana  
formaforma  eletrônicaeletrônica  (PDF).(PDF).

§§  2º2º  --  OsOs  contribuintescontribuintes  queque  desempenhamdesempenham  atividadeatividade  mistamista  utilizarão:utilizarão:

II  ––  parapara  osos  serviçosserviços  prestados,prestados,  asas  NotasNotas  FiscaisFiscais  dede  ServiçosServiços  (NFS-e),(NFS-e),  dede  
queque  tratatrata  esteeste  Decreto.Decreto.



IIII  ––  parapara  asas  vendasvendas  mercantis,mercantis,  asas  NotasNotas  FiscaisFiscais  instituídasinstituídas  pelapela  legislaçãolegislação  
dodo  ImpostoImposto  SobreSobre  OperaçõesOperações  RelativasRelativas  àà  CirculaçãoCirculação  dede  MercadoriasMercadorias  ee  SobreSobre  osos  
ServiçosServiços  dede  TransporteTransporte  IntermunicipalIntermunicipal  ee  InterestadualInterestadual  ee  dede  ComunicaçãoComunicação  ––  ICMS.ICMS.

IIIIII  ––  emem  carátercaráter  excepcionalexcepcional  poderápoderá  serser  autorizadaautorizada  pelapela  Administração,Administração,  aa  
adoçãoadoção  dede  NotasNotas  FiscaisFiscais  mistas,mistas,  conjugadas,conjugadas,  cujacuja  confecçãoconfecção  ficaráficará  aoao  encargoencargo  dodo  
contribuintecontribuinte  ee  deverádeverá  serser  impressaimpressa  emem  cincocinco  (5)(5)  vias.vias.

§§  33  --  OsOs  contribuintescontribuintes  emem  regimeregime  dede  estimativa,estimativa,  independenteindependente  dodo  ramoramo  dede  
atividade,atividade,  deverãodeverão  efetuarefetuar  oo  recadastramentorecadastramento  ee  aa  entregaentrega  dasdas  notasnotas  fiscaisfiscais  
(talonários)(talonários)  nono  prazoprazo  estabelecidoestabelecido  nono  caputcaput  destedeste  artigo.artigo.

Art.Art.  10º10º  --  AA  autorizaçãoautorização  parapara  confecçãoconfecção  dasdas  NotasNotas  FiscaisFiscais  dede  PrestaçãoPrestação  dede  
ServiçosServiços  ee  dede  competênciacompetência  exclusivaexclusiva  dodo  Município,Município,  ee  nãonão  serãoserão  maismais  autorizadas,autorizadas,  
aposapos  aa  vigentevigente  dodo  presentepresente  Decreto,Decreto,  passandopassando  aa  vigorarvigorar  asas  NotasNotas  FiscaisFiscais  dede  
ServiçosServiços  EletrônicaEletrônica  (NFS-e).(NFS-e).

CAPÍTULOCAPÍTULO  IIIIII

DADA  NOTANOTA  FISCALFISCAL  ELETRÔNICAELETRÔNICA  DEDE  SERVIÇOSSERVIÇOS

SEÇÃOSEÇÃO  II

DADA  INSTITUIÇÃOINSTITUIÇÃO  EE  EMISSÃOEMISSÃO

Art.Art.  11º11º  --  FicaFica  instituída,instituída,  parapara  registroregistro  dasdas  operaçõesoperações  efetuadasefetuadas  queque  
geremgerem  obrigaçõesobrigações  tributáriastributárias  aosaos  contribuintescontribuintes  dodo  ISSQNISSQN  (Imposto(Imposto  SobreSobre  ServiçosServiços  
dede  QualquerQualquer  Natureza),Natureza),  aa  NotaNota  FiscalFiscal  EletrônicaEletrônica  dede  ServiçosServiços  (NFS-e)(NFS-e)  conformeconforme  
modelomodelo  constanteconstante  dodo  AnexoAnexo  II,II,  destedeste  Decreto.Decreto.

§§  1º1º  --  AA  NotaNota  FiscalFiscal  EletrônicaEletrônica  dede  Serviços,Serviços,  emitidaemitida  ee  assinadaassinada  
digitalmente,digitalmente,  inviolável,inviolável,  éé  documentodocumento  fiscalfiscal  hábilhábil  parapara  oo  registroregistro  dasdas  prestaçõesprestações  dede  
serviçoserviço  nono  âmbitoâmbito  municipal,municipal,  podendopodendo  serser  armazenadaarmazenada  emem  arquivoarquivo  eletrônico.eletrônico.

§§  2º2º  --  HavendoHavendo  prestaçãoprestação  dede  ServiçoServiço  oo  contribuintecontribuinte  deverádeverá  fazerfazer  usouso  dada  



NotaNota  FiscalFiscal  EletrônicaEletrônica  dede  ServiçosServiços  (NFS-e).(NFS-e).

§§  3º3º  --  ParaPara  emissãoemissão  dada  NotaNota  FiscalFiscal  EletrônicaEletrônica  dede  ServiçosServiços  éé  obrigatóriaobrigatória  aa  
identificaçãoidentificação  dodo  tomadortomador  dodo  serviço,serviço,  independenteindependente  dede  oo  impostoimposto  terter  sidosido  ouou  nãonão  
retido.retido.

§§  4º4º  --  AsAs  operaçõesoperações  efetuadasefetuadas  atravésatravés  dada  NotaNota  FiscalFiscal  EletrônicaEletrônica  dede  
ServiçosServiços  estãoestão  dispensadasdispensadas  dede  posteriorposterior  declaraçãodeclaração  dede  serviçosserviços  dodo  contribuinte.contribuinte.

§§  5º5º  --  FiscoFisco  MunicipalMunicipal  determinadetermina  asas  regrasregras  parapara  aa  trocatroca  dasdas  notasnotas  fiscaisfiscais  
dede  serviçosserviços  antigasantigas  pelaspelas  NotasNotas  FiscaisFiscais  EletrônicasEletrônicas  dede  Serviços,Serviços,  oo  contribuintecontribuinte  
deverádeverá  apresentarapresentar  oo  LivroLivro  dede  RegistroRegistro  dede  PrestaçãoPrestação  dede  Serviços,Serviços,  oo  cartãocartão  dodo  CNPJ,CNPJ,  
oo  contratocontrato  social,social,  sese  empresaempresa  jurídica,jurídica,  ee  osos  talonáriostalonários  dasdas  notasnotas  fiscaisfiscais  antigasantigas  
referentesreferentes  aosaos  últimosúltimos  cincocinco  anos,anos,  utilizadasutilizadas  ouou  não,não,  ouou  dada  datadata  dada  constituiçãoconstituição  
dada  empresaempresa  nono  casocaso  destadesta  estarestar  estabelecidaestabelecida  háhá  menosmenos  dede  cincocinco  anos.anos.  

§§  6º6º  --  CabeCabe  aosaos  setoressetores  dede  TributosTributos  ee  FiscalizaçãoFiscalização  dodo  MunicípioMunicípio  divulgardivulgar  
InstruçõesInstruções  NormativasNormativas  acercaacerca  dada  utilizaçãoutilização  ee  emissãoemissão  dada  NotaNota  FiscalFiscal  EletrônicaEletrônica  dede  
Serviços.Serviços.

Art.Art.  12º12º  --  OsOs  contribuintescontribuintes  definidosdefinidos  emem  regimeregime  especialespecial  dede  arrecadaçãoarrecadação  
dede  tributostributos  ee  contribuiçõescontribuições  (Super-simples(Super-simples  ouou  MEI),MEI),  ficamficam  tambémtambém  obrigadosobrigados  aa  
emitirememitirem  aa  NotaNota  FiscalFiscal  EletrônicaEletrônica  dede  Serviços,Serviços,  estandoestando  aindaainda  entreentre  esses:esses:

II  ––  asas  casascasas  lotéricas;lotéricas;

IIII  ––  osos  cartórioscartórios  notariaisnotariais  ee  dede  tabelionatos;tabelionatos;

§§  1º1º  --  AA  basebase  dede  cálculocálculo  parapara  osos  cartórioscartórios  éé  definidadefinida  pelopelo  preçopreço  dodo  serviço,serviço,  
comocomo  taltal  consideradaconsiderada  aa  receitareceita  brutabruta  aa  eleele  correspondente,correspondente,  excluídasexcluídas  asas  custascustas  
repassadasrepassadas  aoao  Estado.Estado.

§§  2º2º  --  ParaPara  osos  serviçosserviços  dede  autenticaçãoautenticação  dede  documentos,documentos,  reconhecimentoreconhecimento  dede  
firmasfirmas  ee  prestaçãoprestação  dede  informaçõesinformações  porpor  qualquerqualquer  formaforma  ouou  meiomeio  quandoquando  oo  
interessadointeressado  dispensardispensar  aa  certidãocertidão  correspondente,correspondente,  oo  delegatáriodelegatário  dede  serviçoserviço  públicopúblico  
notarialnotarial  ee  dede  tabelionatotabelionato  deverádeverá  emitiremitir  umauma  NFS-eNFS-e  porpor  dia,dia,  comcom  aa  totalizaçãototalização  



dessesdesses  serviços.serviços.

Art.Art.  13º13º  --  AA  NotaNota  FiscalFiscal  EletrônicaEletrônica  dede  ServiçosServiços  conteráconterá  asas  seguintesseguintes  
informações:informações:

II  ––  númeronúmero  seqüencialseqüencial  dede  controle;controle;

IIII  ––  númeronúmero  seqüencialseqüencial  dodo  prestadorprestador  dede  serviços;serviços;

IIIIII  ––  códigocódigo  dede  segurançasegurança  parapara  verificaçãoverificação  dede  autenticidade;autenticidade;

IVIV  ––  datadata  ee  horahora  dada  emissão;emissão;

VV  ––  identificaçãoidentificação  dodo  prestadorprestador  dede  serviços,serviços,  contendo:contendo:

a)a)  áreaárea  parapara  introduçãointrodução  dodo  logotipologotipo  dodo  contribuintecontribuinte  emitente;emitente;

b)b)  nomenome  ouou  razãorazão  social;social;

c)c)  endereçoendereço  completo;completo;

d)d)  EndereçoEndereço  dede  “e-mail”;“e-mail”;

e)e)  inscriçãoinscrição  nono  CadastroCadastro  dede  PessoasPessoas  FísicasFísicas  ––  CPFCPF  ouou  nono  CadastroCadastro  
NacionalNacional  dada  PessoaPessoa  JurídicaJurídica  ––  CNPJ;CNPJ;

f)f)  inscriçãoinscrição  nono  CadastroCadastro  dede  ContribuintesContribuintes  MobiliáriosMobiliários  CCM;CCM;

VIVI  ––  identificaçãoidentificação  dodo  tomadortomador  dede  serviços,serviços,  contendo:contendo:

a)a)  nomenome  ouou  razãorazão  social;social;

b)b)  endereço;endereço;

c)c)  endereçoendereço  eletrônicoeletrônico  (e-mail);(e-mail);



e)e)  inscriçãoinscrição  nono  CadastroCadastro  dede  PessoasPessoas  FísicasFísicas  ––  CPFCPF  ouou  nono  CadastroCadastro  
NacionalNacional  dada  PessoaPessoa  JurídicaJurídica  ––  CNPJ;CNPJ;

VIIVII  ––  descriçãodescrição  dodo  serviço;serviço;

VIIIVIII  ––  basebase  dede  cálculocálculo  dasdas  retenções;retenções;

IXIX  ––  totaltotal  dasdas  retenções;retenções;

XX  ––  ISSQNISSQN  retido;retido;

XIXI  ––  valorvalor  líquidolíquido  aa  pagar;pagar;

XIIXII  ––  valorvalor  totaltotal  dada  nota;nota;

XIIIXIII  ––  valorvalor  dada  deduçãodedução  (se(se  houver);houver);

XIVXIV  ––  códigocódigo  dada  atividade,atividade,  descriçãodescrição  dada  atividade,atividade,  basebase  dede  cálculo,cálculo,  
alíquotaalíquota  ee  valorvalor  dodo  ISSQN;ISSQN;

XVXV  ––  informaçõesinformações  adicionais;adicionais;

XVIXVI  ––  áreaárea  reservadareservada  parapara  oo  brasãobrasão  dodo  município,município,  endereçoendereço  completocompleto  ee  
CNPJCNPJ  dada  Prefeitura;Prefeitura;

XVIIXVII  ––  áreaárea  dede  confirmaçãoconfirmação  dosdos  serviçosserviços  prestadosprestados  parapara  assinaturaassinatura  dodo  
tomador;tomador;

§§  1º1º  --  AA  NotaNota  FiscalFiscal  EletrônicaEletrônica  dede  ServiçosServiços  conterá,conterá,  nono  cabeçalho,cabeçalho,  apósapós  osos  
dadosdados  dodo  prestadorprestador  dede  serviçosserviços  aa  expressãoexpressão  “Nota“Nota  FiscalFiscal  EletrônicaEletrônica  dede  ServiçosServiços  
(NFS-e)”.(NFS-e)”.



§§  2º2º  --  OO  númeronúmero  dede  controlecontrole  dada  NFS-eNFS-e  seráserá  geradogerado  sequencialmentesequencialmente  pelopelo  
sistema,sistema,  emem  ordemordem  crescente,crescente,  parapara  oo  controlecontrole  dodo  Município.Município.

§§  3º3º  --  OO  númeronúmero  dada  NotaNota  FiscalFiscal  EletrônicaEletrônica  dede  ServiçosServiços  dodo  prestadorprestador  seráserá  
geradogerado  sequencialmentesequencialmente  pelopelo  sistema,sistema,  emem  ordemordem  crescente,crescente,  sendosendo  específicoespecífico  parapara  
cadacada  estabelecimentoestabelecimento  ouou  contribuinte.contribuinte.

SEÇÃOSEÇÃO  IIII

DODO  CANCELAMENTOCANCELAMENTO  DADA  NOTANOTA  FISCALFISCAL  ELETRÔNICAELETRÔNICA  DEDE  SERVIÇOSSERVIÇOS

Art.Art.  14º14º  --  AA  NotaNota  FiscalFiscal  EletrônicaEletrônica  dede  ServiçosServiços  somentesomente  poderápoderá  serser  
canceladacancelada  pelapela  autoridadeautoridade  fiscalfiscal  atéaté  oo  diadia  1010  (dez)(dez)  dodo  mêsmês  subseqüentesubseqüente  aoao  dada  
emissão.emissão.

PARÁGRAFOPARÁGRAFO  ÚNICOÚNICO  --  ApósApós  oo  pagamentopagamento  dodo  imposto,imposto,  aa  NotaNota  FiscalFiscal  
EletrônicaEletrônica  dede  ServiçosServiços  somentesomente  poderápoderá  serser  canceladacancelada  porpor  meiomeio  dede  processoprocesso  
administrativo.administrativo.  

CAPÍTULOCAPÍTULO  IVIV

DADA  DECLARAÇÃODECLARAÇÃO  MENSALMENSAL  DOSDOS  SERVIÇOSSERVIÇOS

Art.Art.  15º15º  --  OO  sujeitosujeito  passivopassivo  dodo  ISSQNISSQN  (Imposto(Imposto  SobreSobre  ServiçosServiços  dede  
QualquerQualquer  Natureza),Natureza),  inscritoinscrito  nono  CadastroCadastro  FiscalFiscal  Mobiliário,Mobiliário,  conformeconforme  redaçãoredação  
dadadada  pelospelos  artigosartigos  6060  ee  61,61,  I,I,  IIII  ee  IIIIII  dada  LeiLei  ComplementarComplementar  02/2003,02/2003,  ficafica  obrigadoobrigado  
aa  apresentarapresentar  aa  DeclaraçãoDeclaração  MensalMensal  dosdos  ServiçosServiços  (DMS)(DMS)  dodo  movimentomovimento  econômico-econômico-
financeiro,financeiro,  nana  forma,forma,  prazo,prazo,  ee  demaisdemais  condiçõescondições  estabelecidasestabelecidas  nesteneste  Decreto.Decreto.

PARÁGRAFOPARÁGRAFO  ÚNICOÚNICO  --  OO  ExecutivoExecutivo  MunicipalMunicipal  poderápoderá  dispensardispensar  dada  
apresentaçãoapresentação  dada  DMS,DMS,  aa  pessoapessoa  aa  queque  sese  refererefere  oo  “caput”“caput”  destedeste  artigo,artigo,  
individualmente,individualmente,  porpor  atividadeatividade  ouou  grupogrupo  dede  atividades,atividades,  segundosegundo  critérioscritérios  queque  
estabeleçamestabeleçam  aa  melhormelhor  formaforma  dede  obterobter  osos  dados.dados.



Art.Art.  16º16º  --  AA  DMSDMS  consisteconsiste  nono  registroregistro  dasdas  informaçõesinformações  econômico-fiscaiseconômico-fiscais  
dede  serviçosserviços  prestadosprestados  ouou  tomados,tomados,  porpor  sistemasistema  dede  processamentoprocessamento  eletrônicoeletrônico  dede  
dados,dados,  relativamente:relativamente:

II  ––  àsàs  NotasNotas  FiscaisFiscais  dede  ServiçosServiços  emitidas;emitidas;

IIII  ––  àsàs  NotasNotas  FiscaisFiscais  dede  ServiçosServiços  anuladas;anuladas;

IIIIII  ––  àsàs  NotasNotas  FiscaisFiscais  dede  ServiçosServiços  canceladas;canceladas;

IVIV  ––  àsàs  NotasNotas  FiscaisFiscais  dede  Serviços,Serviços,  aosaos  recibosrecibos  ee  outrosoutros  documentosdocumentos  
referentesreferentes  aa  serviçosserviços  tomados;tomados;

VV  ––  aosaos  valoresvalores  dodo  ISSQNISSQN  referentesreferentes  aoao  movimentomovimento  econômicoeconômico  ee  aosaos  
retidosretidos  atravésatravés  dede  substitutosubstituto  ouou  responsávelresponsável  tributário;tributário;

VIVI  ––  àsàs  movimentaçãomovimentação  pertinentepertinente  aosaos  serviçosserviços  tributáveistributáveis  pelopelo  ISSQNISSQN  parapara  
empresasempresas  queque  executemexecutem  asas  atividadesatividades  dede  intermediaçãointermediação  financeira,financeira,  administraçãoadministração  
dede  cartõescartões  dede  crédito,crédito,  administraçãoadministração  dede  consórcioconsórcio  ee  educação,educação,  bembem  comocomo  
instituiçõesinstituições  financeirasfinanceiras  ee  bancárias,bancárias,  autorizadasautorizadas  aa  funcionarfuncionar  pelapela  UniãoUnião  ouou  porpor  
quemquem  dede  direito;direito;

VIIVII  ––  aosaos  dadosdados  cadastrais.cadastrais.

§§  1º1º  --  AA  DMSDMS  deverádeverá  serser  realizada,realizada,  mensalmentemensalmente  atéaté  oo  diadia  1010  (dez)(dez)  dodo  mêsmês  
subseqüentesubseqüente  àà  prestaçãoprestação  dosdos  serviços,serviços,  atravésatravés  dede  programaprograma  específicoespecífico  acessívelacessível  nono  
endereçoendereço  eletrônicoeletrônico  www.irapuã.sp.gov.brwww.irapuã.sp.gov.br..  

§§  2º2º  --  AA  veracidadeveracidade  dosdos  dadosdados  declaradosdeclarados  éé  dede  inteirainteira  responsabilidaderesponsabilidade  dodo  
sujeitosujeito  passivo,passivo,  ficandoficando  sujeitossujeitos  àà  homologaçãohomologação  fiscal.fiscal.

§§  3º3º  --  ParaPara  emissãoemissão  dada  NotaNota  FiscalFiscal  dede  ServiçosServiços  EletrônicaEletrônica  éé  obrigatóriaobrigatória  aa  
identificaçãoidentificação  dodo  tomadortomador  dodo  serviço,serviço,  independenteindependente  dede  oo  impostoimposto  terter  sidosido  ouou  nãonão  
retido.retido.
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Art.Art.  17º17º  --  AA  DeclaraçãoDeclaração  MensalMensal  dosdos  ServiçosServiços  conterá:conterá:

II  ––  asas  informaçõesinformações  cadastraiscadastrais  dodo  responsávelresponsável  legallegal  ee  contábilcontábil  dodo  
declarante;declarante;

IIII  ––  asas  informaçõesinformações  cadastraiscadastrais  dodo  declarante;declarante;

IIIIII  ––  osos  dadosdados  dede  identificaçãoidentificação  dodo  prestadorprestador  ee  tomadortomador  dosdos  serviços;serviços;

IVIV  ––  osos  serviçosserviços  prestadosprestados  ee  tomadostomados  pelopelo  declarante,declarante,  baseadosbaseados  ouou  nãonão  emem  
documentosdocumentos  fiscais,fiscais,  emitidosemitidos  ouou  recebidosrecebidos  emem  razãorazão  dada  prestaçãoprestação  dede  serviços,serviços,  
sujeitossujeitos  ouou  nãonão  aa  incidênciaincidência  dodo  ISSQN,ISSQN,  aindaainda  queque  nãonão  devidodevido  aoao  Município;Município;

VV  ––  oo  registroregistro  dede  dosdos  documentosdocumentos  fiscaisfiscais  canceladoscancelados  ouou  extraviados;extraviados;  

VIVI  ––  aa  natureza,natureza,  valorvalor  ee  mêsmês  dede  competênciacompetência  dosdos  serviçosserviços  prestadosprestados  ouou  
tomados;tomados;

VIIVII  ––  oo  registroregistro  dede  deduções,deduções,  nana  basebase  dede  cálculo,cálculo,  admitidasadmitidas  pelapela  legislaçãolegislação  
dodo  ISSQN.ISSQN.

Art.Art.  18º18º  --  AA  DeclaraçãoDeclaração  MensalMensal  dosdos  Serviços,Serviços,  emem  casocaso  dede  nãonão  recolhimentorecolhimento  
dodo  valorvalor  declarado,declarado,  constituiconstitui  instrumentoinstrumento  hábilhábil  ee  suficientesuficiente  àà  exigênciaexigência  dodo  créditocrédito  
tributáriotributário  reconhecidoreconhecido  ee  confessadoconfessado  pelopelo  contribuintecontribuinte  ouou  responsável,responsável,  nosnos  prazosprazos  
estabelecidos.estabelecidos.

Art.Art.  19º19º  --  OO  débitodébito  vencidovencido  torna-setorna-se  imediatamenteimediatamente  exigível,exigível,  podendopodendo  aa  
administraçãoadministração  fazendária,fazendária,  independenteindependente  dede  qualquerqualquer  procedimentoprocedimento  administrativoadministrativo  
ouou  notificaçãonotificação  aoao  contribuinte,contribuinte,  inscreverinscrever  automaticamenteautomaticamente  emem  dívidadívida  ativa.ativa.

Art.Art.  20º20º  --  OsOs  valoresvalores  dodo  ISSQNISSQN  informadosinformados  nasnas  notasnotas  fiscaisfiscais  emitidas,emitidas,  
declaradasdeclaradas  ee  recebidasrecebidas  dada  DeclaraçãoDeclaração  MensalMensal  dosdos  ServiçosServiços  serãoserão  objetoobjeto  dede  análiseanálise  
ee  procedimentoprocedimento  dede  auditoriaauditoria  internainterna  antesantes  dede  enviá-lasenviá-las  aa  dívidadívida  ativa.ativa.    

Art.Art.  21º21º  --  OO  contribuintecontribuinte  deverádeverá  entregarentregar  aa  declaraçãodeclaração  retificadoraretificadora  nono  casocaso  
dede  erroerro  nana  elaboraçãoelaboração  dede  declaraçãodeclaração  jájá  apresentadaapresentada  ouou  dede  apresentaçãoapresentação  dada  mesmamesma  
dede  formaforma  incompletaincompleta  ouou  inexata.inexata.



Art.Art.  22º22º  --  AA  retificaçãoretificação  dede  dadosdados  ouou  informaçõesinformações  constantesconstantes  dada  DMSDMS  jájá  
apresentada,apresentada,  somentesomente  ilideilide  aa  aplicaçãoaplicação  dede  penalidadepenalidade  sese  realizadarealizada  atéaté  oo  diadia  
anterioranterior  aoao  inícioinício  dede  qualquerqualquer  medidamedida  dede  fiscalização,fiscalização,  relacionadarelacionada  àà  verificaçãoverificação  ouou  
apuraçãoapuração  dodo  impostoimposto  devido.devido.

Art.Art.  23º23º  --  AA  retificaçãoretificação  dada  DMSDMS  poderápoderá  serser  efetuadaefetuada  porpor  meiomeio  eletrônicoeletrônico  
mediantemediante  apresentaçãoapresentação  dede  novanova  DMS.DMS.

§§  1º1º  --  AA  DMSDMS  retificadoraretificadora  mencionadamencionada  nono  caputcaput  destedeste  artigoartigo  teráterá  aa  mesmamesma  
naturezanatureza  dede  declaraçãodeclaração  originaloriginal  apresentada,apresentada,  substituindo-asubstituindo-a  integralmenteintegralmente  ee  
servindoservindo  parapara  aumentaraumentar  ouou  reduzirreduzir  osos  valoresvalores  dede  débitosdébitos  dede  ISSQNISSQN  jájá  informados.informados.

§§  2º2º  --  NãoNão  seráserá  aceitaaceita  aa  retificaçãoretificação  queque  tenhatenha  objetoobjeto  alteraralterar  osos  débitosdébitos  
relativosrelativos  aoao  ISSQNISSQN  quando:quando:

II  ––  osos  saldossaldos  aa  pagarpagar  jájá  tenhamtenham  sidosido  enviadosenviados  àà  ProcuradoriaProcuradoria  TributáriaTributária  ee  
dada  DívidaDívida  AtivaAtiva  parapara  inscriçãoinscrição  emem  dívidadívida  ativa,ativa,  nosnos  casocaso  queque  importeimporte  alteraçãoalteração  dede  
valor;valor;

IIII  ––  osos  valoresvalores  dasdas  diferençasdiferenças  apuradasapuradas  emem  procedimentosprocedimentos  dede  auditoriaauditoria  
interna,interna,  relativosrelativos  àsàs  informaçõesinformações  inexatasinexatas  ouou  incompletasincompletas  dasdas  notasnotas  fiscaisfiscais  dede  
prestadores,prestadores,  intermediáriosintermediários  ee  tomadores,tomadores,  registradosregistrados  nana  DMS,DMS,  jájá  tenhamtenham  sidosido  
enviadosenviados  parapara  inscriçãoinscrição  nana  dívidadívida  ativa;ativa;

IIIIII  ––  oo  sujeitosujeito  passivopassivo  jájá  tenhatenha  sidosido  notificadonotificado  dodo  inícioinício  dede  procedimentoprocedimento  
fiscal.fiscal.

§§  3º3º  --  AA  retificaçãoretificação  dede  valoresvalores  dede  DMS,DMS,  queque  resulteresulte  emem  alteraçãoalteração  dodo  
montantemontante  dodo  débitodébito  inscritoinscrito  emem  DívidaDívida  AtivaAtiva  dodo  Município,Município,  somentesomente  poderápoderá  serser  
efetuadaefetuada  pelaspelas  entidadesentidades  competentescompetentes  nosnos  casoscasos  emem  queque  houverhouver  provaprova  inequívocainequívoca  
dada  ocorrênciaocorrência  dede  erroerro  fáticofático  nono  preenchimentopreenchimento  dada  declaração.declaração.

Art.Art.  24º24º  --  OO  preenchimentopreenchimento  dada  DMSDMS  dede  formaforma  inexatainexata  ouou  incompleta,incompleta,  ouou  
dede  formaforma  inverídica,inverídica,  bembem  comocomo  aa  faltafalta  dada  transmissãotransmissão  ouou  dada  apresentaçãoapresentação  destadesta  



nosnos  prazosprazos  estabelecidos,estabelecidos,  ensejaráensejará  aa  aplicaçãoaplicação  dasdas  penalidadespenalidades  previstasprevistas  nono  
CódigoCódigo  TributárioTributário  Municipal,Municipal,  conformeconforme  osos  seguintesseguintes  enquadramentos:enquadramentos:

II  ––  multamulta  equivalenteequivalente  aa  10%10%  (dez(dez  porpor  cento)cento)  sobresobre  oo  valorvalor  dodo  serviçoserviço  dasdas  
notasnotas  fiscaisfiscais  omitidasomitidas  ouou  apresentadas,apresentadas,  dede  formaforma  inexatainexata  ouou  incompleta,incompleta,  nana  
DeclaraçãoDeclaração  MensalMensal  dede  ServiçosServiços  (DMS),(DMS),  aosaos  queque  apresentaremapresentarem  aa  declaração;declaração;

IIII  ––  multamulta  dede  R$R$  150,00150,00  (cento(cento  ee  cinqüentacinqüenta  reais)reais)  porpor  mêsmês  calendáriocalendário  ouou  
fração,fração,  nana  hipótesehipótese  dede  atrasoatraso  nana  entregaentrega  dada  DeclaraçãoDeclaração  MensalMensal  dede  Serviços,Serviços,  nono  
prazoprazo  estabelecido,estabelecido,  independenteindependente  dede  pagamentopagamento  dodo  imposto;imposto;  

IIIIII  ––  multamulta  dede  R$R$  300300  (trezentos(trezentos  reais)reais)  aosaos  tomadorestomadores  dosdos  serviços,serviços,  
quandoquando  oo  prestadorprestador  forfor  dede  outrooutro  Município.Município.

§§  1º1º  --  AsAs  multasmultas  dede  queque  tratatrata  esteeste  artigoartigo  serão:serão:

II  ––  apuradasapuradas  considerandoconsiderando  oo  períodoperíodo  compreendidocompreendido  entreentre  oo  diadia  seguinteseguinte  aoao  
términotérmino  dodo  prazoprazo  fixadofixado  parapara  aa  entregaentrega  dada  declaraçãodeclaração  atéaté  aa  datadata  dada  efetivaefetiva  
entrega;entrega;

IIII  ––  nana  reincidência,reincidência,  aa  infraçãoinfração  seráserá  punidapunida  comcom  oo  dobrodobro  dada  penalidadepenalidade  e,e,  
aa  cadacada  reincidênciareincidência  subseqüentesubseqüente  aplicar-se-áaplicar-se-á  multamulta  correspondentecorrespondente  àà  reincidênciareincidência  
anterior,anterior,  acrescidaacrescida  dede  20%20%  (vinte(vinte  porpor  cento)cento)  sobresobre  oo  seuseu  valor.valor.

      
§§  2º2º  --  NaNa  hipótesehipótese  dada  alíneaalínea  bb  dodo  §§  1º,1º,  entende-seentende-se  porpor  reincidênciareincidência  aa  novanova  

infração,infração,  violandoviolando  aa  mesmamesma  normanorma  tributária,tributária,  cometidacometida  pelopelo  mesmomesmo  infrator,infrator,  
dentrodentro  dodo  prazoprazo  dede  55  (cinco)(cinco)  anosanos  contadoscontados  dada  datadata  emem  queque  sese  tornartornar  definitiva,definitiva,  
administrativamente,administrativamente,  aa  penalidadepenalidade  relativarelativa  aa  infração.infração.

Art.Art.  25º25º  --  AA  DMSDMS  deverádeverá  serser  entregueentregue  ouou  confeccionadaconfeccionada  nono  endereçoendereço  
eletrônicoeletrônico  www.irapua.sp.gov.brwww.irapua.sp.gov.br,,  comcom  ouou  semsem  movimento,movimento,  atéaté  oo  diadia  1010  (dez)(dez)  dodo  
mêsmês  subseqüentesubseqüente  aoao  fatofato  geradorgerador  dodo  tributotributo  ee  apresentadaapresentada  individualmente,individualmente,  porpor  
estabelecimentoestabelecimento  tomador,tomador,  prestadorprestador  ee  ouou  intermediáriosintermediários  dede  serviços.serviços.

CAPÍTULOCAPÍTULO  VV
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DADA  DECLARAÇÃODECLARAÇÃO  MENSALMENSAL  DOSDOS  SERVIÇOSSERVIÇOS  DODO  RESPONSÁVELRESPONSÁVEL  
TRIBUTÁRIOTRIBUTÁRIO

Art.Art.  26º26º  --  OO  responsávelresponsável  tributáriotributário  deverádeverá  realizarrealizar  atravésatravés  dodo  endereçoendereço  
eletrônicoeletrônico  www.irapua.sp.gov.brwww.irapua.sp.gov.br  aa  DeclaraçãoDeclaração  MensalMensal  dosdos  serviços,serviços,  atéaté  oo  diadia  1010  
(dez)(dez)  dodo  mêsmês  subseqüentesubseqüente  àqueleàquele  emem  queque  ocorreuocorreu  aa  prestaçãoprestação  dede  serviço.serviço.

PARÁGRAFOPARÁGRAFO  ÚNICOÚNICO  --  EmEm  sese  tratandotratando  dede  pessoapessoa  física,física,  aa  DeclaraçãoDeclaração  
EletrônicaEletrônica  dede  ServiçosServiços  poderápoderá  serser  providenciadaprovidenciada  diretamentediretamente  juntojunto  àà  TributaçãoTributação  
dada  PrefeituraPrefeitura  mediantemediante  aa  apresentaçãoapresentação  dasdas  respectivasrespectivas  notasnotas  fiscais.fiscais.

Art.Art.  27º27º  --  OsOs  tomadorestomadores  ee  intermediáriosintermediários  dede  serviços,serviços,  inscritosinscritos  ouou  nãonão  nono  
CadastroCadastro  dede  ContribuintesContribuintes  dodo  ISSQNISSQN  dodo  Município,Município,  ficamficam  obrigadosobrigados  aa  apresentarapresentar  
aa  DeclaraçãoDeclaração  EletrônicaEletrônica  dosdos  serviçosserviços  tomadostomados  ouou  intermediados,intermediados,  dodo  movimentomovimento  
econômico,econômico,  nana  forma,forma,  prazoprazo  ee  demaisdemais  condiçõescondições  estabelecidasestabelecidas  pelapela  AdministraçãoAdministração  
Municipal.Municipal.

PARÁGRAFOPARÁGRAFO  ÚNICO.ÚNICO.  AA  AdministraçãoAdministração  MunicipalMunicipal  poderápoderá  dispensardispensar  aa  
DMSDMS  asas  pessoaspessoas  aa  queque  sese  refererefere  oo  “caput”“caput”  destedeste  artigo,artigo,  individualmente,individualmente,  porpor  
atividadeatividade  ouou  grupogrupo  dede  atividades,atividades,  segundosegundo  critérioscritérios  queque  estabeleçamestabeleçam  aa  melhormelhor  
formaforma  dede  obterobter  osos  dados.dados.

Art.Art.  28º28º  --  Aplica-seAplica-se  nono  queque  coubercouber  osos  dispositivosdispositivos  dodo  capítulocapítulo  anterior,anterior,  emem  
especial,especial,  asas  penalidadespenalidades  pecuniáriaspecuniárias  previstasprevistas  nono  art.art.  2525  destedeste  Decreto.Decreto.

CAPÍTULOCAPÍTULO  VIVI

DADA  GUIAGUIA  ELETRÔNICAELETRÔNICA  DEDE  RECOLHIMENTORECOLHIMENTO

Art.Art.  29º29º  --  AA  emissãoemissão  dada  GuiaGuia  dede  RecolhimentoRecolhimento  dodo  ISSQNISSQN  própriopróprio  e/oue/ou  dodo  
ISSQNISSQN  retidoretido  nana  fontefonte  seráserá  disponibilizadadisponibilizada  parapara  acessoacesso  atravésatravés  dodo  endereçoendereço  
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eletrônicoeletrônico  www.irapua.sp.gov.brwww.irapua.sp.gov.br,,  nono  íconeícone  NFS-e.NFS-e.

CAPÍTULOCAPÍTULO  VIIVII

DODO  LIVROLIVRO  FISCALFISCAL

Art.Art.  30º30º  --  OsOs  contribuintescontribuintes  dodo  ISSQNISSQN  devem,devem,  anualmente,anualmente,  imprimirimprimir  osos  
LivrosLivros  FiscaisFiscais  geradosgerados  pelopelo  sistemasistema  eletrônico,eletrônico,  encadernarencadernar  ee  autenticarautenticar  emem  
cartóriocartório  dede  registroregistro  civil,civil,  apresentando-osapresentando-os  àà  fiscalizaçãofiscalização  sempresempre  queque  solicitados.solicitados.

CAPÍTULOCAPÍTULO  VIIIVIII

DASDAS  DISPOSIÇÕESDISPOSIÇÕES  GERAISGERAIS

Art.Art.  31º31º  --  OsOs  contribuintescontribuintes  queque  nãonão  tiveremtiverem  movimentaçãomovimentação  econômicaeconômica  nono  
períodoperíodo  dede  apuraçãoapuração  dodo  imposto,imposto,  inclusiveinclusive  osos  SubstitutosSubstitutos  ee  osos  ResponsáveisResponsáveis  
Tributários,Tributários,  apresentarãoapresentarão  aa  DeclaraçãoDeclaração  MensalMensal  dosdos  ServiçosServiços  dede  NãoNão  Movimento,Movimento,  
atéaté  oo  diadia  1010  (dez)(dez)  dodo  mêsmês  subseqüentesubseqüente  aoao  exercícioexercício  financeiro.financeiro.

Art.Art.  32º32º  --  AA  apuraçãoapuração  dodo  ImpostoImposto  seráserá  mensal,mensal,  devendodevendo  oo  recolhimentorecolhimento  
ocorrerocorrer  atéaté  oo  diadia  2525  (vinte(vinte  ee  cinco)cinco)  dede  cadacada  mêsmês  subseqüentesubseqüente  aoao  dodo  fatofato  gerador,gerador,  
inclusiveinclusive  oo  ImpostoImposto  retidoretido  pelopelo  contribuintecontribuinte  substitutosubstituto  tributário,tributário,  emem  documentodocumento  
dede  arrecadaçãoarrecadação  emitidoemitido  pelapela  PrefeituraPrefeitura  MunicipalMunicipal  dede  PlanaltoPlanalto  ee  entregueentregue  nono  
domicíliodomicílio  fiscalfiscal  dodo  contribuinte.contribuinte.

Art.Art.  33º33º  --  OO  enquadramentoenquadramento  ouou  desenquadramentodesenquadramento  fiscalfiscal  maismais  adequadoadequado  
aosaos  contribuintescontribuintes  submetidossubmetidos  aoao  pagamentopagamento  dodo  ImpostoImposto  SobreSobre  ServiçosServiços  dede  
QualquerQualquer  NaturezaNatureza  ––  ISSQN,ISSQN,  “Fixo“Fixo  Anual”,Anual”,  ficaráficará  aa  critériocritério  dada  AdministraçãoAdministração  
Municipal.Municipal.

Art.Art.  34º34º  --  OsOs  contribuintescontribuintes  queque  nãonão  tenhamtenham  lançadolançado  ee  apuradoapurado  oo  impostoimposto  
devido,devido,  relativamenterelativamente  aosaos  fatosfatos  geradoresgeradores  ocorridosocorridos  atéaté  aa  datadata  destedeste  decreto,decreto,  
poderãopoderão  apresentarapresentar  denúnciadenúncia  espontânea,espontânea,  durantedurante  oo  períodoperíodo  estabelecidoestabelecido  parapara  aa  
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substituiçãosubstituição  dasdas  NotasNotas  FiscaisFiscais  dede  ServiçosServiços  atualmenteatualmente  emem  uso,uso,  previstoprevisto  nono  artigoartigo  
9º9º  destedeste  DecretoDecreto  ee  pagarpagar  oo  imposto,imposto,  semsem  multas,multas,  acrescidosacrescidos  dosdos  jurosjuros  moratórios,moratórios,  
nana  quantidadequantidade  dede  parcelasparcelas  definidadefinida  pelapela  LegislaçãoLegislação  Tributária.Tributária.

§§  1º1º  --  AA  denúnciadenúncia  espontâneaespontânea  forafora  dodo  prazoprazo  previstoprevisto  nesteneste  artigoartigo  sujeitarásujeitará  
oo  contribuintecontribuinte  àsàs  multas,multas,  sançõessanções  ee  jurosjuros  previstosprevistos  emem  leilei  ee  regulamentadasregulamentadas  porpor  
esteeste  Decreto.Decreto.

§§  2º2º  --  AA  denúnciadenúncia  espontâneaespontânea  abrangeabrange  osos  créditoscréditos  tributáriostributários  observadosobservados  
osos  artigosartigos  173173  ee  174,174,  todostodos  dodo  CódigoCódigo  TributárioTributário  Nacional.Nacional.

Art.Art.  35º35º  --  AA  obrigaçãoobrigação  destedeste  DecretoDecreto  alcançaalcança  osos  serviçosserviços  prestados,prestados,  
tomadostomados  ouou  vinculadosvinculados  aosaos  responsáveisresponsáveis  tributáriostributários  aa  partirpartir  dada  suasua  publicação.publicação.  

Art.Art.  36º36º  --  EsteEste  DecretoDecreto  entraentra  emem  vigorvigor  nana  datadata  dede  suasua  publicação,publicação,  
revogandorevogando  asas  disposiçõesdisposições  emem  contrário.contrário.

Prefeitura Municipal de Irapuã
Em 30 de setembro de 2010.

Pe. OSWALDO ALFREDO PINTO
Prefeito Municipal

Registrado nesta Secretaria e publicado, por afixação, em locais públicos de costume, na 
forma do Parágrafo 1º do Artigo 113, da Lei Orgânica do Município, na data supra.

Marcos Aurélio Sormani
Secretário Municipal de Administração Substº.


